
 
    
 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

AVISO DE RECURSO ADMINISTRATIVO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 

 

O MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO/PE, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação, nomeada através da Portaria Nº 004/2019, vem informar aos interessados acerca do 

recebimento de Recurso Administrativo relativo ao processo licitatório em epígrafe interposto 

pela empresa MOARCIR ALVES DE MOURA, CNPJ nº 22.063.928/0001-58, razão pela qual, 

consoante disposto no art. 109, § 3º da Lei 8.666/93, declara aberto o prazo para apresentação 

de contrarazões, na tese de impuganção dos mesmos. O recurso poderá ser adquirido na sala da 

CPL no endereço descrito no edital ou no site da Prefeitura no seguinte endereço eletrônico: 

www.freimiguelinho.pe.gov.br em Avisos e Erratas. As demais empresas licitantes 

participantes do certame, querendo, poderão impugnar o recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data de publicação deste aviso na impressa oficial, na forma do Art.  109, § 

3º da Lei  nº 8.666/93. Sendo assim, deverão protocolar sua impugnação, ou renúncia expressa 

do direito de impugnar o recurso (desistência), no Departamento de Licitações ou enviar para 

o e-mail: cplfrei2017-2020@outlook.com, até as 13:00 hrs do dia 01/02/2019.  

Frei Miguelinho/PE; 26 de janeiro de 2019.  

AUGUSTO CÉSAR PINTO DO NASCIMENTO 

Pregoeiro 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11294580/par%C3%A1grafo-3-artigo-109-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11294580/par%C3%A1grafo-3-artigo-109-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993

